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Procuração 

OUTORGANTE: 

Nome: ........................................................................................................................................  

Profissão:............................................. .................................  Estado Civil: ..................................  

CPF/MF: ................................................  RG.........................................E-mail........................................... 

Endereço/Domicílio: ......................................................................................................................  

Cidade: ............................................. CEP ..................................................................................  

OUTORGADOS: BENEDICTO CELSO BENÍCIO, advogado inscrito na OAB/SP sob o n.º 20.047, MARIA 

NEUSA GONINI BENÍCIO, advogada inscrita na OAB/SP sob o n.º 22.877, BENEDICTO CELSO 

BENÍCIO JUNIOR, advogado inscrito na OAB/SP sob o n.º 131.896, SÉRGIO GONINI BENÍCIO, 

advogado inscrito na OAB/SP sob o n.° 195.470, ALAN APOLIDORIO, advogado inscrito na OAB/SP nº 

200.053, TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS, advogada inscrita na OAB/SP sob o n.º 182.694, 

VANESSA CARDONE, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 138.736, MARCOS PAULO LEMOS, 

advogado inscrito na OAB/SP sob o nº 183.165, ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO, advogada 

inscrita na OAB/SP sob o n.º 163.498, e, todos com escritório na rua São Bento, n.º 545, 3º, 4.º, 5.º e 

6.º andares, Centro, São Paulo, SP. 

PODERES: os contidos na cláusula "ad judicia et extra", mais os especiais de acordar, confessar, 

transigir, desistir, receber importâncias e dar quitação, requerer fichas financeiras e demais informações 

funcionais, atuando em qualquer instância ou tribunal, judicial ou administrativo, na defesa do interesse 

do outorgante, contestando, ajuizando, reconvindo, atuando como terceiro interessado ou opoente, 

inclusive representando-o extrajudicialmente e propondo medidas preventivas ou acauteladoras de seu 

interesse. Os outorgados podem agir em conjunto ou separadamente, podendo, igualmente, 

substabelecer o presente instrumento com reserva de iguais poderes. 

 

FINALIDADE:   defesa dos interesses da outorgante para fins de cumprimento (execução) da ação 

condenatória que tramita junto a 9ª Vara Federal Cível, da Seção Judiciária de Pernambuco, autos n° 

97.0002762-7. 

(Local).................., (dia)...... de (mês) ..........................de 2010. 

_________________________________________________ 

Nome: 


